
INDICAÇÃO Nº 
1141
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de análises e estudos para verificar a possibilidade de inserir no Decreto que irá regulamentar a Lei Complementar nº 1.257, de 06 de janeiro de 2015, que o Corpo de Bombeiros Voluntários já existentes continuará no exercício de suas prerrogativas nos moldes em que foi constituído.

JUSTIFICATIVA

Considerando que em 06 de janeiro de 2015 foi sancionada a Lei Complementar nº 1.257, que institui o Código Estadual de proteção contra incêndios e emergências e dá providências correlatas,

Considerando que na referida lei não foi incluída a base jurídica para proteção do Corpo de Bombeiros Voluntários já existentes,

Considerando que a Lei Complementar nº 1.257/2015 deverá entrar em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar aos órgãos competentes a possibilidade de inclusão no Decreto que irá regulamentar essa lei, da assertiva de que “o Corpo de Bombeiros Voluntários já existentes continuará no exercício de suas prerrogativas nos moldes em que foi constituído”.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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